
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPINA E VARRIÇÃO MECÂNICA, COM COLETA E TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS DA VIAS PÚBLICAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
 

 
Que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE TAPERA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 87.613.493.0001-13, com sede nesta cidade, na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 965, 
Bairro Progresso, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Volmar Helmut Kuhn, 
brasileiro, casado, agricultor, CPF nº 411.500.900-49 e RG nº 1022700957, residente e domiciliado 
neste município de Tapera/RS, de ora em diante simplesmente denominado MUNICÍPIO e de outro 
lado a empresa ......................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
................................, com endereço ........................do Município de ............................./RS, CEP: 
................................, por seu representante legal, .................................., CPF .................. e RG nº 
......................, de ora em diante simplesmente denominada de CONTRATADA, conforme Pregão 
Presencial nº 012/2021, Processo Licitatório nº 2520/2021, e tudo mediante as cláusulas e 
condições seguintes:        
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
capina e varrição mecânica das vias públicas do perímetro urbano do Município e da Vila Paz, 
com coleta, transporte e reciclagem do RSU (Resíduos Sólidos Urbanos), conforme 
especificações técnicas, anexas no Processo Licitatório. 
1.2. A CONTRATADA deverá dimensionar sua equipe de execução a seu exclusivo critério, 
respeitando o horário de trabalho e as especificações dos serviços, de modo a garantir a qualidade 
dos serviços prestados. Todo o material e equipamentos necessários para a execução dos serviços 
serão por conta da empresa contratada 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1. O MUNICÍPIO pagará à empresa CONTRATADA o valor total de R$ .........., por metro linear 
para a Capina e Varrição Mecânica; e, considerando a metragem de .................... metros lineares. 
2.2. Porém, os valores constantes nesse contrato somente serão devidos caso efetivamente 
prestados todos os serviços, não implicando em obrigatoriedade de contratação pela 
Administração Municipal, não podendo ser exigidos em sua totalidade, servindo apenas como 
referencial para a perfectibilização do contrato. 
2.3. O pagamento será efetuado de forma mensal, em até 10 dias da apresentação da Nota Fiscal, 
conforme a utilização por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com os relatórios 
emitidos. 
2.4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação dos serviços. 
2.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
2.6. Os serviços deverão ser iniciados até 24 horas após a Emissão da Ordem de Serviço, fornecida 
pela Secretaria Municipal do Infraestrutura, conforme necessidade do Município. 
2.7. A execução e medição dos serviços, objeto desta licitação se dará por Metro Linear, incluindo-se 
na varrição 1,20m de largura a partir do meio fio, e na capina 0,50m de largura a partir do meio fio. 
2.8. Nas avenidas com canteiro central, para fins de execução, a medição será considerada nas duas 
vias. 
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2.9. A fiscalização dos trabalhos executados pela empresa deverá ser avaliada mensalmente através 
de relatórios. 
2.10. Será da competência do responsável pela fiscalização, acompanhar o andamento dos serviços, 
determinar o que for necessário para regularizar falhas ocorridas, bem como, dirimir as dúvidas que 
surgirem no decorrer dos trabalhos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
Será de total responsabilidade da CONTRATADA, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários e fiscais decorrentes da execução deste Instrumento Contratual. 

.  
CLÁUSULA QUARTA:  
O MUNICÍPIO não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura, de 
qualquer compromisso, dívida ou ônus decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA e 
resultantes da prestação de serviços objeto deste Contrato, ficando essas, a seu encargo. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Código 

Reduzido 
Unidade 

Orçamentária 
Projeto/ 

Atividade 
Elemento da 

Despesa Recurso 
 

1236 0802 2.115  339.039.780.000 1 Recurso Livre - 
Administração Direta 
Mun 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
O presente contrato passa a vigorar de na data de sua assinatura até o dia .................. de ........... de 
2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O descumprimento das condições a justadas neste contrato importará na aplicação das penalidades 
previstas na Legislação vigente, podendo ser rescindido antecipadamente nos termos dos artigos 77 
a 80 da Lei Federal n°8.666/93 e alterações posteriores: 
a) multa de 0,5% (meio per cento) por dia de atraso, limitado esta a 02 (dois) dias, após o qual, será 
considerada inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 03 
(três) anos; 
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de05 
(cinco) anos. 
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA:  
Ocorrendo-as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea "d", §1° da Lei Federal n° 8.666/93, 
será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato requerido pela CONTRATADA, desde 
que suficientemente comprovado de forma documental o desequilíbrio contratual. 
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A Contratada ficara obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, §1°, da Lei Federal nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES: 
Será de total responsabilidade da CONTRATADA: 
1. Manter uma equipe de funcionários suficiente para executar o serviço. 
2. Manter o pagamento dos emolumentos prescritos em lei e observação de todas as posturas 
referente ao serviço. 
3. Custear as despesas decorrentes de leis trabalhistas e que digam respeito ao serviço contratado. 
4. Custear as despesas de combustível, manutenção, material de segurança, uniforme, peças, 
acessórios, motoristas, ajudantes e todo material necessário para realização do serviço. 
5. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de serviços para a realização dos serviços. 
6. Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos bens públicos e a 
urbanidade no tratamento com os usuários. 
7. Reparar, corrigir, remover ou refazer às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
8. Participar à Administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir ou promover 
qualquer atraso na execução dos serviços, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a 
situação. 
9. Respeitar e fazer respeitar, sob pena da lei, as posturas e a legislação municipal relativa à 
execução de serviços em locais públicos. 
10. Utilização de soprador antes da varrição mecânica. 
Será de total responsabilidade da CONTRATANTE: 
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
2. Providenciar o pagamento das obrigações mensais avençadas no prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 
10.1. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação, ou Interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da 
CONTRATADA. 
10.2. A rescisão também poderá ocorrer por ato unilateral da CONTRATADA, e independentemente 
de aviso ou notificação, na hipótese de falta de pagamento, pelo MUNICÍPIO, das medições de 
serviços apresentadas e não liquidadas em até 60 (sessenta) dias consecutivos do seu vencimento, 
quando poderá retirar seus equipamentos e mão de obra do local de prestação de serviços. 
10.3. Constituem igualmente, hipóteses de rescisão constantes nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 
8666/93. 

 
CLÁUSULA NONA: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Tapera para dirimir eventuais dúvidas com relação ao 
presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
     

      Tapera/RS, ..... de ....... de 2021. 
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VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal 

.............................................. 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
...........................................................                   ...........................................................  


